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RESULTADO PRELIMINAR DE INSCRIÇÕES NA CONDIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA - INDEFERIDOS 

 
1. Relação preliminar de candidatos que tiveram seus pedidos para concorrer as vagas reservadas as pessoas com 
deficiência INDEFERIDOS, nos termos do subitem 6 do Edital de abertura, na seguinte ordem: número de inscrição, 
nome em ordem alfabética e cargo. 

Inscrição Nome Cargo 

332008023 Antônio Angelo Da Graça Lima Perito Criminal - Bacharel: Ciências Contábeis 

332012865 Benieth Pedrado Serra Auxiliar Técnico Pericial - Técnico em Enfermagem, Técnico em Farmácia 

332004694 Carlos Eugenio Cota Bastos Perito Criminal - Bacharel: Engenheiro Civil 

332013573 Chris Pamella Teles Mendonça Auxiliar Técnico Pericial - Técnico em Enfermagem, Técnico em Farmácia 

332013210 Cleverson Alberto Da Costa Baia Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332009952 Dagoberto Dos Santos Teixeira Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332000720 Danielma Santos Dos Santos Técnico Pericial - Enfermeiro 

332006649 Delson Fernandes Do Nascimento Perito Criminal - Bacharel: Ciências Contábeis 

332010597 Diego Rodrigues Martins Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332001116 Elizama De Paula Rodrigues Ribeiro Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332009567 Emanuelly Emílie Jones Picanço Perito Odontolegista - Bacharel: Odontologia 

332012008 Euler Das Neves Pereira Filho Perito Criminal - Bacharel: Biólogo 

332002779 Everson Nunes Silva Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332005523 Gerlângela Jorge Mendes Auxiliar Técnico Pericial - Técnico em Química/Técnico Análises Clínicas 

332005823 Gheysa Priscila Da Silva Duarte Perito Odontolegista - Bacharel: Odontologia 

332003529 Jessica Dayane Reis De Araújo Auxiliar Técnico Pericial - Técnico em Enfermagem, Técnico em Farmácia 

332005954 José Alécio Ferreira Da Silva Perito Criminal - Bacharel: Biólogo 

332015382 Karen Santos Da Costa Perito Criminal - Bacharel: Farmacêutico Bioquímico/Biomédico 

332005197 Laís Letícia Souza De Lima Auxiliar Técnico Pericial - Técnico em Raio X 

332012349 Lara Thayana Souza Ferreira Técnico Pericial - Tecnólogo em Gestão Ambiental 

332001065 Laryssa Nogueira De Souza Perito Criminal - Bacharel: Biólogo 

332006639 Luiz Eduardo Moreira De Jesus Perito Criminal - Bacharel: Engenheiro Eletricista 

332007745 Marcio Roberto Da Silva Pantoja Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332007929 Maria Delcineia Mendes De Almeida Perito Criminal - Bacharel: Psicologia 

332004803 Maria Estela Moraes Lemos Perito Odontolegista - Bacharel: Odontologia 

332005281 Mario Luís Salvatierra Tames Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332003823 Paulo Emerson Nery Prestes Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332001956 Paulo Sergio Ferreira Da Silva Junior Perito Criminal - Bacharel: Farmacêutico Bioquímico/Biomédico 

332001961 Paulo Sergio Ferreira Da Silva Junior Auxiliar Técnico Pericial - Técnico em Química/Técnico Análises Clínicas 

332002265 Ramon Da Silva Nascimento Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332002069 Raphael Monteiro Malcher Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332006359 Walclecy Clementino Meireles Silva Técnico Pericial - Enfermeiro 

332000745 Waldir Nery Dos Santos Júnior Papiloscopista - Bacharel: Profissional de nível superior 

332013194 Wellington Almeida Barros Auxiliar Técnico Pericial - Técnico em Raio X 
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2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
2.1. O candidato que for considerado inapto na análise documental de pessoa com deficiência, poderá interpor recurso 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do resultado da análise dos 
pedidos, por meio de link disponibilizado exclusivamente no endereço eletrônico, mediante requerimento dirigido à 
FGV exclusivamente no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/seadap.peritos22. 
 
2.2. O candidato com deficiência aprovado no Concurso, quando convocado, deverá submeter-se à Perícia de 
Constatação da Deficiência, que ficará a cargo da Secretaria de Estado da Administração, na cidade de Macapá, 
objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão legal indicada no item 6.1. do Edital de abertura. 
 
2.3. Caso, quando do processamento das inscrições, seja verificada a existência de mais de uma inscrição efetivada (por 
meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato para um mesmo cargo ou turno de prova, somente 
será considerada válida e homologada aquela que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pelo sistema 
de inscrições online da FGV pela data e hora de envio do requerimento via Internet. Consequentemente, as demais 
inscrições do candidato serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem 
mesmo quanto à restituição do valor pago a título de taxa de inscrição. 
 
Em 10 de novembro de 2022. 
 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


